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ESTADo Do PARANÁ

INDICAÇÃo N" 1.3,Í 5 , DE 2025
(Ptoponente: Comissão Permanente de Educação)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmatz Municipal de Cascavel

INDICAMOS, nos tetmos do art. 743 do Regimento Iotetno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Sectetaria Municipal de Educaçã.o - SEMED, para adotar as

providências necessárias Ílo sentido de assegutat, de forma plena e efetiva, o diteito ao

Atendimento Educacional Especializado (AEE) também às crianças da Educação Infantil.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 10 de iulho de 2025.

Xaviet
Vereador/Repubücanos

Presidente

Bia ÁJcantara,

Veteadota/PT
Secretária Membro

Justificativa:

A Comissão Permanente de Educação, realizou no dia 18 de junho audiência
pública sobte os impactos da revogaçío da Lei Municipal 4.598 de 2008, e também sobte
âspectos estrututais, de atendimento enfte outÍos telacionados à Rede Pública Municipal de

Ensino de Cascavel.
Esta indicação foidelibetada como um dos encaminhamentos da tefenda audiência

pública, tessaltando o amplo debate pala chegar à conclusão que indicamos.
A necessidade de gata;n(tr o Atendimento Educacional F;specializado (ÂEE) na

Educação Infantil tem se tomado cada vez mais evidente nos Centros Municipais de

Educação Infantil (CMEIs). O crescente númeto de cdanças com Írecessidades educacionais
específicas, altado aos avanços na medicina que possibilitam diagnósticos mais precoces,
exige tespostâs estrutuÍadas e efrcazes por paÍte do poder público. Soma-se a isso a wgência
de intervenções pedagógicas adequadas desde os pdmeiros ânos escolates, t^tto p^ra
âsseguÍaÍ o direito à educação inclusiva quânto para ofeteceÍ suporte efetivo aos(às)

profissionais da educação.
Neste sentido, a implementação de uma política pública voltada ao AEE na Educação

Infantil deve contemplar uma série de aspectos interdependentes: a oferta de formação
específica e continuada paÍ^ os(as) ptofissionais da Educação Infantil; a tealizaçáo de um
diagnóstico da demanda, que envolva o levantamento quântitativo de crianças e â

identificação das tipologias do público-alvo da Educação Especial nessâ etapa 
- 

como
pessoas com deficiência, Transtorno do Especuo Autista (fEA),
Habiüdades/Supetdotação, entre outtos; a inclusão, nos Projetos Político-

ePPs) das instituições, da ptevisão de como se dará o atendimento, considerando
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patticuladdades de cada unidade escolat; e a ciaçío, no âmbito do município, de Salas de

Recursos Multifuncionais ou Centros de Âtendimento Educacional Especializado voltados
especificamente à Educação Infantil 

- 
senfelrne iâ ocote em municípios como Toledo,

Cotbélia, Guafua, Medianefua e Assis Chateaubriand.
A gar:intra do AEE desde a pdmefua ínfàncía, pot meio de uma política púbüca

consolidada e estruturada, constitui não apenas o cumprimento de um rlireito previsto
legalmente, mas também o compÍomisso com uma educação verdadeitamente inclusiva e

com a valonzação da diversidade no ambiente escolat.
Diante do exposto, teforça-se a necessidade de adoção das ptovidêncàs solicitadas,

agtadecendo-
e uÍgente.

se desde iâaatetçã,o e o empenhoputaa e Sâ tão sensível
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